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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Ronda Alta

Secretaria Municipal de Governo e Administração

Necessidade da Administração: Solução adequada e contínua para o fornecimento de café e bebidas quentes no Gabinete do Prefeito, o que compromete a qualidade do atendimento institucional, a imagem da Administração Pública Municipal e a adequada recepção de autoridades e convidados.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Gabinete do Prefeito Municipal é o local institucional destinado à recepção de autoridades, representantes de órgãos públicos, lideranças regionais, fornecedores, bem como à realização de reuniões administrativas e institucionais de caráter estratégico. Em todas essas ocasiões, é praxe administrativa e protocolo institucional o oferecimento de café e bebidas correlatas às visitas e autoridades.
Atualmente, verifica-se a inexistência de solução adequada e contínua para o fornecimento de café e bebidas quentes no Gabinete do Prefeito, o que compromete a qualidade do atendimento institucional, a imagem da Administração Pública Municipal e a adequada recepção de autoridades e convidados.
Diante disso, surge a necessidade de contratação de solução que assegure, de forma contínua, eficiente e padronizada, o fornecimento de café e bebidas quentes, com qualidade, variedade e segurança operacional.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado em atendimento ao disposto no art. 18, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade do planejamento da contratação pública, devendo a Administração demonstrar a necessidade, a viabilidade técnica e econômica da solução pretendida.
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Com base na demanda apresentada e nos itens constantes no documento de cotação anexado, a solução deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
- Disponibilização de 01 (uma) máquina de café elétrica, tensão 220v;
- Equipamento com bombona ou tanque interno com capacidade mínima de 6 litros;
- Capacidade de produção, sem cobrança adicional por tipo de bebida, das seguintes opções:
· Café regular com açúcar;
· Café suave;
· Café forte;
· Café passado;
· Café com leite;
· Cappuccino;
· Mocaccino;
· Chocolate;
- Inclusão dos insumos necessários ao funcionamento do equipamento, tais como:
· Café solúvel liofilizado;
· Leite em pó solúvel integral;
· Bebida de chocolate;
- Fornecimento dos insumos de forma parcelada, conforme cronograma estimado de consumo;
- Prestação de serviços contínuos de locação, instalação, manutenção preventiva e corretiva do equipamento;
- Atendimento técnico em prazo compatível com a necessidade de funcionamento ininterrupto do serviço;
- Instalação do equipamento no Gabinete do Prefeito Municipal.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS POSSÍVEIS
Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade identificada:
4.1 Aquisição de Máquina de Café Própria
A aquisição de equipamento próprio demandaria investimento inicial elevado, além de custos recorrentes com manutenção, reposição de peças, aquisição contínua de insumos e eventual substituição do equipamento em caso de falhas técnicas. Tal alternativa não garante agilidade na manutenção nem previsibilidade de custos ao longo do tempo.
4.2 Preparo Manual de Café
A utilização de métodos manuais (cafeteiras domésticas ou preparo convencional) não atende ao volume, à variedade de bebidas e ao padrão institucional exigido para recepção de autoridades, além de demandar maior esforço operacional dos servidores e apresentar risco de interrupção do serviço.
4.3 Locação de Máquina de Café com Insumos e Manutenção Inclusos
A locação de máquina de café, com fornecimento de insumos e manutenção preventiva e corretiva inclusas, apresenta-se como a solução mais adequada, pois:
· Garante continuidade do serviço;
· Assegura padronização e qualidade das bebidas;
· Elimina custos imprevistos com manutenção;
· Possibilita previsibilidade orçamentária;
· Reduz a necessidade de gestão interna de insumos e equipamentos.
Diante disso, esta alternativa mostra-se a mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico.
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	A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de locação, instalação e manutenção de máquina de café, com fornecimento dos insumos necessários, conforme itens descritos no pedido de cotação.
Tal solução atende plenamente às necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal, assegurando atendimento adequado às autoridades e visitantes, alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
As quantidades estimadas foram definidas com base no consumo médio esperado durante o período de 12 (doze) meses, conforme segue:
· Locação de 01 (uma) máquina de café pelo período de 12 meses;
· Café solúvel liofilizado: 3 caixas, fornecidas de forma parcelada;
· Leite em pó solúvel integral: 3 caixas, fornecidas de forma parcelada;
· Bebida de chocolate: 3 caixas, fornecidas de forma parcelada.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	O valor estimado da contratação será definido com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo, utilizando como critério o menor preço global, conforme pedido de cotação anexo.

8. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação está alinhada com as necessidades administrativas e institucionais da Prefeitura Municipal de Ronda Alta/RS, contribuindo para a adequada condução das atividades do Gabinete do Prefeito e para a boa imagem institucional do Município.

9. CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa para a locação de máquina de café, com fornecimento de insumos e manutenção inclusa, é tecnicamente viável, economicamente adequada e atende ao interesse público, estando em conformidade com as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021.


Ronda Alta, 10 de fevereiro de 2026.





MATEUS VALDUGA BOSA
Secretário Municipal de Governo e Administração
Ronda Alta/RS
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